
OFÍCIO EXTERNO Nº 1523/2022

Araucária, 18 de abril de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 428/2022 - PA 39414/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 428/2022 de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, 

que solicitou que seja realizado estudo de viabilidade de executar a isenção do pagamento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos aposentados e pensionistas, acima de 60(sessenta), a 

Secretaria Municipal de Finanças - SMFI discorreu acerca do solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da presente 

Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



 

Processo: 39414/2022

DESPACHO

Com relação a Indicação 428/2022 temos a expor que atualmente todos os imóveis do 
município com menos de 70 m² de área construída são isentos do pagamento do IPTU, 
exceto os condomínios. Um total de 1098 imóveis são contemplados por tal isenção.  Há 
que se destacar ainda que dentre os 15 maiores pagadores de IPTU pessoa física em 
2021, 8 têm mais de 60 anos e seriam contemplados com a isenção proposta. Apenas 
esses 8 contribuintes resultariam na redução de quase 2% no total geral de IPTU 
arrecadado.   Deste modo, considerando que imóveis de até 70 m², exceto condomínios, 
já são isentos de IPTU, significando que grande parcela da população mais carente do 
município já é isenta de tal imposto. Considerando ainda que dentre os maiores 
pagadores de IPTU pessoa física do município, pessoas com mais de 60 anos são 
responsáveis por mais de 60% da arrecadação. A proposta apresentada resultará em 
grande renúncia de receita sem necessariamente atingir a população mais carente.  
Deste modo, a SMFI é contrária a proposta apresentada.
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